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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


INDICAÇÃO N.º _____/2022
                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal a determinar a instalação de uma passarela no valão situado na altura da Vila Badejo na direção atrás da nossa Igreja Metodista, nesta cidade. 
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Justificativa: A referida reivindicação é dos munícipes que transitam na região, pois a passarela culminará em vultuoso benefício para o transeuntes e residentes dos bairros circunvizinhos.
Sala de Sessões, 01 de fevereiro de 2022.
______________________________________
LUIZ MATOS

Vereador-autor
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa

Macaé-RJ. CEP: 27.948-010                                 
Telefone/Fax (022) 2772-4681
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